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    ESTADO DE SANTA CATARINA     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ   
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES   
GABINETE DO SUPERINTENDENTE   

    

   
ERRATA DO EDITAL Nº 003/2017 PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL 

   

 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas 

atribuições, em consonância com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e Decreto Municipal n° 

6.370/2011, publica a ERRATA junto ao Edital de Seleção Pública para Concessão do Programa 

Bolsa Atleta, no exercício de 2017, visando ao auxílio no desenvolvimento do esporte no 

município.  

 

ONDE SE LÊ: 

 

5 - DOS PARTICIPANTES  

5.1 -  

  

b) CATEGORIA ESTADUAL: 

- 

- Atleta e paraatleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação no Campeonato Estadual ou Evento Máximo Estadual, das respectivas Federações, 

nas diferentes categorias. No caso de modalidades individuais, os atletas deverão ter sido 

classificados até o 3º lugar no RANKING ESTADUAL FINAL da modalidade na referida 

prova/categoria, ou seja, a classificação obtida em Etapas isoladas não serão consideradas para 

fins de Bolsa Atletas. 

- 

 

c) CATEGORIA NACIONAL:  

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação nos seguintes Eventos Nacionais (JEJ / JABS / JUBS / PARALIMPIADAS 

ESCOLARES) ou no Campeonato Brasileiro ou evento Máximo Nacional das respectivas 

Confederações, nas diferentes categorias. No caso de modalidade individual, o atleta deverá ter 

sido classificado até o 3º lugar no RANKING NACIONAL FINAL da modalidade na referida 

prova/categoria, ou seja, a classificação obtida em Etapas isoladas não serão consideradas para 

fins de Bolsa Atleta.   

- 

- 
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LEIA SE: 

 

5 - DOS PARTICIPANTES  

5.1 - 

   

b) CATEGORIA ESTADUAL: 

- 

Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação no Campeonato Estadual ou Evento Máximo Estadual, ou no RANKING ESTADUAL 

FINAL, das respectivas Federações. 

- 

 

c) CATEGORIA NACIONAL: 

Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação nos seguintes Eventos Nacionais (JEJ / JABS / JUBS / PARALIMPIADAS 

ESCOLARES) ou no Campeonato Brasileiro ou evento Máximo Nacional das respectivas 

Confederações, ou ranking nacional final nas diferentes categorias.  

- 

- 

  

  

Balneário Camboriú, Santa Catarina, 26 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Alessandro Kuehne 

Superintendente da FMEBC 


